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Por Jô Santucci �| Jornalista

Eng. agrônomo Paulo Roberto: “vejam a 
excelência do projeto para a reestruturação 
curricular das engenharias da UFRGS, elogiado 
pela SESU em cerimônia no gabinete do ministro 
da Educação”

Professor e engenheiro agrônomo 
Paulo Roberto da Silva, consultor 
de Educação Superior do MEC
Desde julho de 2007, começou a vigorar a Resolução 1.010/2005. Com ela, as 
universidades passam a ter maior responsabilidade na organização e no cum­
primento dos currículos. A Resolução 1.010 é um instrumento normatizador 
de todo o processo de concessão de atribuições no Sistema Confea/Crea, que é 
responsável por sua implantação. O professor Paulo Roberto da Silva, Consul­
tor de Educação Superior do MEC, esclarece na Conselho em Revista a ope­
racionalização desta Resolução, analisando os impactos nas atribuições dos 
profissionais do Sistema, como a possibilidade de extensão das atribuições 
profissionais, decorrente da obtenção de certificados de especializações. Além 
disso, o especialista explica quais serão as principais mudanças com a entra­
da em vigor dessa Resolução, que já movimenta várias universidades do país

Conselho em Revista – A Resolução 
1.010/05 se aplica a todas as profissões do 
Sistema Confea/Crea?

Paulo Roberto da Silva – Sim, apli-
ca-se a todas às categorias e modalidades 
de profissões inseridas no Sistema Confea/
Crea, em todos os seus níveis: técnico, tec
nólogo, superior pleno e pós-graduado.

CR – Quais são os critérios para a en­
trada em vigor dos procedimentos para a 
atribuição de títulos, atividades e compe­
tências em conformidade com a 1.010/05?

PRS – A sistematização dos campos 
de atuação profissional já está determina
da no Anexo II da Resolução 1.010. Quanto 
aos critérios e procedimentos para a atri-
buição de títulos, atividades e competên-
cias, há no Confea a Comissão de Educa
ção e Atribuições Profissionais (Ceap), 
que está elaborando as “Matrizes de Co
nhecimentos”. Ela se constituirá em uma 
matriz de referência que servirá de base 
para a análise do currículo do egresso, 
para que se possa chegar, com clareza, 
ao título a ser concedido, sempre em fun-
ção do currículo efetivamente cursado. 
Com esse instrumental, a ser liberado 
pelo Confea, as Câmaras Especializadas 
dos Creas procederão a análise dos diplo-
mas ou certificados (para o caso da pós-
graduação) e concederão o título profis-
sional e conseqüentes atribuições. Note 
que, no entanto, conforme a legislação 
educacional, o nome da graduação ou 
pós-graduação que conste do diploma 
ou certificado não tem obrigatoriamente 
correspondência com a futura titulação 
profissional. Isso é importante porque 
permite ao Confea ordenar e disciplinar 
a nomenclatura dos títulos profissionais, 
independentemente daqueles que vie-
rem escritos no diploma/certificado. Esta   

é a grande oportunidade para o sistema 
profissional enxugar a proliferação de 
títulos profissionais.

CR – Como esta nova legislação interfe­
riu nos currículos dos profissionais do Sis­
tema Confea/Crea? Quais as principais 
vantagens e desvantagens?

PRS – A Lei 9.394/96 e normas sub
seqüentes modificaram profundamente 
a estrutura da educação superior. Em pri-
meiro lugar, a graduação está concebida 
para se constituir apenas em formação 
inicial, devendo estar articulada à pós-
graduação. Esta sim será a responsável 
pela especialização profissional. Não se 
pode mais esperar, desejar que se tenha 
um profissional especializado apenas na 
graduação, que deve ser estruturada em 
ciclos, desvinculando-se a formação cientí
fica da profissionalizante. Na Universida
de Federal do ABC (UFABC), em Santo 
André/SP, por exemplo, o 1º ciclo, chama
do Bacharelado em Ciência e Tecnologia, 
tem duração de três anos; e o 2º ciclo, 
profissional, com duração de dois anos. 
Para o nosso caso, esse 2º ciclo foi chama
do naquela universidade de Bacharelado 
em Engenharia. Na UFABC, a duração 
da engenharia plena (1º e 2º ciclos) é de 
cinco anos, com 3.800 a 4.000 horas em 
três trimestres anuais (outra vantagem, 
pois se aumenta um mês de dias letivos 
ao ano). Nesses cursos de graduação, o 
aluno já sai sabendo como planejar sua 
progressão profissional – incluindo-se 
um bom programa de pós-graduação: a 
especialização contínua e permanente. 
Na área do exercício da profissão, o Con-
fea, muito acertadamente, aprovou a sua 
Resolução 1.010, que incorpora esses prin-
cípios da nova formação profissional. A 
1.010 concede atribuições iniciais ao gra-

duado e depois incorpora, agrega novas 
atribuições de acordo com as especializa
ções efetivamente cursadas (cursos regu-
lamentados e credenciados). Aí está, por-
tanto, a grande vantagem da 1.010. A pos-
sibilidade de extensão das atribuições 
profissionais, decorrente da obtenção de 
certificados de especializações.

CR – O que muda nas atribuições e 
competências dos profissionais do Siste­
ma com a Resolução 1.010?

PRS – Não muda nada e muda tudo. 
Não muda nada porque nós, os 900 mil 
profissionais diplomados e registrados 
no CREA, já temos nossas atribuições re
gistradas. Nenhuma lei ou resolução pode 
retroagir para prejudicar. É princípio basi-
lar do direito. Muda tudo se não nos preo
cuparmos com a nossa própria especiali
zação contínua e permanente. Se não a fi
zermos, além de não recebermos novas 
atribuições, nos tornaremos “jurássicos”, 
parados no tempo – onde a velocidade 
dos ciclos tecnológicos já baixou de cinco 
para dois anos – e seremos ultrapassados, 
engolidos pelos concorrentes, nossos cole-
gas que se atualizaram. Acabou-se o tempo 
da formação única para 30 ou 40 anos de 
profissão. Acabou-se o tempo de atribui-
ções profissionais concedidas sem checar 
o efetivamente cursado. Agora vale ape-
nas a qualificação adquirida, seja na gra-
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duação, seja na especialização pós-gra-
duada. Esta será agregada, gerando direito 
a novas atribuições, independentemente 
da modalidade profissional. Exemplo? 
Um engenheiro florestal pode se especia
lizar em culturas e obter atribuições para 
tal, dentro do campo de atuação dos enge-
nheiros agrônomos. Da mesma forma, 
os agrônomos poderão se especializar em 
tecnologia da madeira e requerer atribui-
ções para tal. Nem um, nem outro pode 
se considerar como “invasor de atribui-
ções alheias”. Simplesmente se qualifica-
ram e, portanto, têm direito a tal. Antes 
da 1.010 isso não era possível.

CR – Com a implantação da 1.010, co­
mo é estabelecida a relação do MEC, uni­
versidades e Creas?

PRS – Deverá ser uma relação muito 
intensa. O Confea está definindo os per-
fis de cada modalidade profissional. Por 
outro lado, há as diretrizes curriculares 
do MEC. As universidades estão na fase 
de reestruturação curricular. Até o final 
de novembro de 2007, 40 universidades 
federais assinaram termo de adesão junto 
ao MEC para esse Programa de Expan-
são e Reestruturação (Reuni). Portanto, 
deverá haver uma grande intensificação 
dessas relações. Por força de ofício, no 
próprio MEC, tenho analisado algumas 
dessas novas estruturas curriculares e, 
com agradável surpresa, tenho encontrado 
nos projetos pedagógicos referências 
sobre o sistema de concessão de atribui-
ções profissionais do Confea/Crea, com 
a recomendação que cursos levem em 
conta tal situação. O projeto para a elabo
ração da reestruturação curricular dos 
cursos de engenharia da UFRGS é outro 
exemplo, pela sua qualidade. Foi muito 
elogiado, em cerimônia pública no gabi-
nete do ministro da Educação, por oca-
sião da assinatura do Protocolo de Coo-
peração MEC-Confea. Também é opor-
tuno mencionar que as Câmaras Espe-
cializadas dos Creas contam com a par-
ticipação de docentes representantes das 
escolas e, certamente, eles se constituem 
em um importante elo entre Confea/Creas 
e universidades. Finalmente, vale ressal-
tar que em 03/12/2007 foi assinado, no 
gabinete do ministro da Educação, um 
Protocolo de Cooperação MEC/Confea, 
que servirá de canal para discussões sobre 
autorização, reconhecimento de cursos, 
estruturas curriculares, diretrizes, enfim, 
toda a sorte de questões comuns aos sis-
temas educacional e profissional.

CR – O MEC interfere na 1.010?
PRS – Não, em absoluto. Como asses-

sor do MEC, tomei conhecimento da 1.010 
pela internet. Por parte do MEC não tive-
mos interferência alguma na criação dessa 
Resolução. Ao contrário, tenho a impres-
são que a 1.010 influenciará as universida

des no repensar de seus currículos de for
mação da engenharia, arquitetura e agro-
nomia. Penso que a 1.010 está perfeita-
mente engajada no espírito da reforma 
educacional e por isso ouso dizer que são 
harmônicas, não havendo nenhum con-
flito quanto aos seus princípios básicos.

CR – Como fica a regularização dos 
que que estão saindo das universidades?

PRS – Os artigos 12º e 13º da 1.010 
tratam dessa questão. Ao aluno matricu-
lado em curso regular antes de 1º de julho 
de 2007, quando entrou em vigor essa 
Resolução, é permitida a opção pelo regis-
tro em conformidade com as disposições 
então vigentes. Eu tenho aconselhado os 
alunos que estão graduando-se a opta-
rem pela 1.010. Ela é completa, moderna 
e reflete todos os avanços na formação e 
nas maneiras de se exercer a profissão. 
Veio para ficar e fazer história.

CR – Como interagir o Sistema Con­
fea/Crea com o sistema de formação profis­
sional, na implantação do novo modelo 
de formação unificada da engenharia?

PRS – O Confea dispõe de um setor 
específico para as relações institucionais. 
Participei de alguns encontros desse setor 
e buscamos formas de cooperação envol-
vendo não só o MEC, como a Associação 
Nacional dos Dirigentes das Instituições 
Federais de Ensino Superior (Andifes), o 
Conselho de Reitores das Universidades 
Brasileiras (Crub) e as demais entidades 
nacionais. A Associação Brasileira de Edu-
cação Agrícola Superior (Abeas) desen-
volverá um projeto junto ao Confea/Creas/
Mútua e universidades para a discussão 
da formação em ciclos (unificada) na área 
da agronomia. O projeto será executado 
de janeiro a junho de 2008. Haverá um 
encontro em Porto Alegre com todos os 
cursos da Região Sul. Esperamos contar 
com o apoio do CREA-RS e da Mútua.

CR – Os diplomas expedidos por qual­
quer instituição de ensino são válidos pa­
ra o registro no Crea?

PRS – Terão validade apenas os diplo-
mas expedidos por instituições credencia
das e com cursos graduação e pós-stricto 
sensu reconhecidos ou de especialização/

aperfeiçoamento registrados no MEC

CR – Como conscientizar e engajar os 
profissionais da engenharia, arquitetura 
e agronomia no novo Sistema Educação/
Exercício Profissional, sobretudo no pro­
cesso de educação continuada?

PRS – Esse é o nosso grande desafio 
e somente o venceremos com muito es
forço e dedicação por parte de todos os 
órgãos e entidades de todos os níveis. 
Teremos que proferir muitas palestras, 
realizar seminários locais ou ampliados 
e trabalhar intensamente nossos alunos 
– futuros profissionais –, e por que não 
dizer também os professores? Não pode 
ficar ninguém de fora nessa campanha. 
Alguém gostará de ser taxado de “jurás-
sico”, como expliquei antes? Acho que 
não. Por isso, creio que todos estaremos 
no caminho da educação continuada e 
permanente. Temos tudo para sermos bem-
sucedidos, tanto no sistema educacional, 
como no profissional. A sociedade como 
um todo, pois assim teremos maior qua-
lidade nos serviços de engenharia, arqui-
tetura, agronomia, geografia, geologia, 
meteorologia.

CR – Quais são as principais diferenças 
entre o modelo do século passado e o atual? 
Os currículos ficaram mais dinâmicos?

PRS – Os currículos dos cursos de gra
duação do século passado eram chama-
dos de “Currículo Mínimo”. Eram enges-
sados, rígidos, tipo receita de bolo, com 
cargas horárias e conteúdos definidos, 
matéria por matéria, não se permitindo 
qualquer alteração. Era a antiga concep-
ção que o engenheiro estaria formado para 
o resto da vida e teria aprendido tudo ali 
na graduação e ponto final, como se nada 
mudasse dali para a frente.

A nova LDB baniu tais conceitos. Ino-
vou ao introduzir as diretrizes curricula
res que são mais flexíveis e dinâmicas em 
relação aos antigos currículos mínimos. 
Privilegia a formação científica, desvincu
lando-a da específica ou profissionali-
zante. Considera a graduação como etapa 
inicial da formação, a qual se completa 
com a especialização na pós-graduação, 
permitindo maior mobilidade no mer-
cado de trabalho.

Encontro do CREA-RS com as universidades: da esq. p/dir. prof. Paulo Roberto da Silva; arquiteto 
Paulo Fontana, coord. da Comissão de Educação e Atribuição Profissional do CREA-RS; eng. agr. 
Gustavo Lange, presidente do CREA-RS; eng. civil Donário Braga Neto, 2º vice-pres.; eng. eletr. Shirley 
Schroeder, coord. das Insp.
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